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Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciaçao e deliberação dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso llI, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Acrescenta § 6° ao artigo 1°, da Lei n" 2.672, de 20 de dezembro de 2011, que 'Autoriza o Poder
Executivo proceder a contratações no âmbito do Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes -
DERJRO, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público. "'.

Senhores Deputados, o presente Projeto de Lei objetiva atender às atividades do Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem, lnfraestrutura e Serviços Públicos - DER, no tocante à autorização ao
Poder Executivo para prorrogar por mais 30 (trinta) dias os contratos temporários de 32 (trinta e dois)
operários, 22 (vinte e dois) oficiais de manutenção e 22 (vinte e dois) operadores de máquinas pesadas.

o DER tem por atribuição regulamentar e por meta executar os serviços na malha rodoviária, no
que concerne à recuperação, conservação e melhoramento das rodovias; pavimentação asfáltica;
substituição de pontes de madeira por obras de mies especiais, além de projetos em desenvolvimento,
infraestrutura e outros serviços públicos ao seu cargo.

Todavia, Nobres Parlamentares, para promover a execução dos serviços mencionados, foi leváctó a
termo o concurso público para provimento de cargos cujas nomeações já se esgotaram.

~./I.

Por força disso, editaram-se as Leis n° 2.672, de 2011, n" 3.111, de 2013, n? 3.252, de 2013, e n"
3.804, de 2016, com vistas à contratação temporária e sazonal. Tal fato se deu em razão do rigoroso
inverno amazônico, incidente na região no período compreendido entre final de novembro e abril do ano
subsequente, quando as estradas sofrem os efeitos das chuvas ficando intrafegáveis, e, por vezes,
ocasionando sérios danos à comunidade e aos serviços públicos em sua totalidade.

Assim, para contemplar serviços urgentes e que não podem deixar de ser efetivados, foi realizado
Processo Seletivo Simplificado na Capital e no interior, registrado no Processo n" 01-1420.01269-
0001/2016, no período pré-estabelecido entre 1° de maio a 30 de novembro de 2016.

Elucido aos Ilustres integrantes desta Casa de Leis que as contratações tencionavam a pavimentação
asfáltica de vias urbanas no município de Parecis, Ji- Paraná e Seringueiras; o recapeamento do aeroporto
do município de Ariquemes; obras do anel Viário do município de Ji-Paraná; restauração do pavimento
asfáltico da BR-490; recapeamento do asfalto urbano no município de Rolim de Moura e recapeamento
do asfalto da Estrada do Belmont, no município de Porto Velho.

As obras mencionadas já se encontram em fase de finalização para a total execução, necessitando,
tão somente, de prorrogação no prazo dos contratos de trabalho celebrados para mais 30 (trinta) dias, a
fim de obter a conclusão almejada, sem, contudo, utilizar-se do total de servidores <S&ORHARliaplG16
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LOCALIDADE CARGO QUANTlT ATIVO
• OPERÁRIO

USINA ROLIM DE MOURA 9

USINA ROLIM DE MOURA OFICIAL DE MANUTENÇÃO 2

USINA ROLIM DE MOURA OPERADOR DE MAQUINAS 4PESADAS

R. R. ROLIM DE MOURA OPERADOR DE MÁQUINAS 1PESADAS

USINA JI-PARANÁ
OPERÁRIO

10

USINA JI-P ARANÁ OFICIAL DE MANUTENÇÃO 5

USINA JI-P ARANÁ OPERADOR DE MÁQUINAS 4PESADAS

USINAJARU OPERARIO 3

USINAJARU OFICIAL DE MANUTENÇÃO 3

USINAJARU OPERADOR DE MAQUINAS 1PESADAS

CAU/USINA PORTO VELHO OPERÁRIO 10

CAU/USINA PORTO VELHO OFICIAL DE MANUTENÇÃO 12

CAU/USINA PORTO VELHO OPERADOR DE MÁQUINAS 12PESADAS

. "Vale ressaltar que o referido Departamento efetivou os contratos somente a partir de 10 de agosto de
2016, em face do prolongado período chuvoso, com redução de custos de 3 (três) meses de proventos
previstos inicialmente em Lei, reforçando a prorrogação pretendida.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.
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CO~RESMOURA
Governador
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PROJETO DE LEI DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Acrescenta § 6° ao artigo 1°, da Lei n" 2.672, de 20
de dezembro de 2011, que "Autoriza o Poder
Executivo proceder a contratações no âmbito do
Departamento de Estradas de Rodagens e
Transportes - DER/RO, por tempo determinado,
para atender a necessidade .temporária de
excepcional interesse público.".

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DECRETA:

Art. 1°. Fica acrescentado § 6° ao artigo 1°, da Lei n" 2.972, de 20 de dezembro de 2011, com a
seguinte redação:

"Art. 10••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 6°. Fica o Poder Executivo, para suprir necessidade urgente, autorizado a prorrogar os contratos
dos profissionais elencados no Anexo Único desta Lei, pelo prazo improrrogável de mais 30 (trinta) dias."

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


